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D E C I S Ã O  M O N O C R Á T I C A

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001043-80.2013.815.0241
Origem :  3ª Vara da Comarca de Monteiro
Relatora         :          Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Apelante    :          Ademar Pereira Leal Júnior 
Advogado :          Sílvia Lorena Caiaffo Costa e outro
Apelado :          Município de Monteiro
Advogado :          Carlos André Bezerra e outro.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. AGENTE 
DE  COMBATE  ÀS  ENDEMIAS.  MUNICÍPIO  DE 
MONTEIRO.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE. 
AUSÊNCIA DE LEI  MUNICIPAL.  IMPOSSIBILIDADE 
DE CONCESSÃO. VINCULAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 
LEGALIDADE.  ENTENDIMENTO  UNÍSSONO  NA 
CORTE PARAIBANA. SEGUIMENTO NEGADO. 

-  A Administração Pública está vinculada ao princípio 
da legalidade, segundo o qual o gestor só pode fazer o 
que a lei autoriza.

-  Ausente  a  comprovação  da  existência  de  disposição 
legal  municipal  assegurando  à  determinada  categoria 
profissional a percepção do adicional de insalubridade, 
não há como se determinar o seu pagamento.
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V i s t o s ,  e t c .

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Ademar 
Pereira Leal Júnior contra sentença proferida pelo Juízo da 3ª Vara Mista da 
Comarca de Monteiro, fls. 65/72 que – nos autos da  Ação de cobrança do 
adicional de insalubridade e seus reflexos ajuizada contra o Município de 
Monteiro, julgou improcedente o pedido inicial.

Em suas razões recursais,  fls.  74/86,  o apelante afirma 
que  a  Lei  Municipal  nº.  1.056/94,  em seu  art.  167,  prevê  o  adicional  de 
insalubridade aos servidores em exposição contínua aos agentes nocivos à 
saúde e que, especificamente, é exposto a toda gama de agentes agressores à 
saúde, bem como em contato com esgotamento sanitário a céu aberto, além 
de tudo isso ter sido ratificado por laudo pericial, como prova emprestada.

Sustenta que, na hipótese dos autos, deve ser aplicada, 
por analogia, a NR-15 do MTE, anexo 14.

Contrarrazões pela manutenção da sentença, fls. 90/96.

A Procuradoria  de  Justiça  opina  pelo  provimento  do 
recurso, fls. 105/106.

É o relatório.

D e c i d o

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relatora

Extrai-se dos autos que  Ademar Pereira Leal Júnior, no 
dia 01.09.2008, foi nomeado para assumir o cargo de Agente de Combate às 
Endemias de forma efetiva no Município de Monteiro, consoante portaria 
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acostada às fls. 17.

Neste cenário,  ajuizou a presente ação,  objetivando  a 
implantação,  em  seu  contracheque,  do  adicional  de  insalubridade,  no 
patamar de 40%, além dos reflexos no 13º salário, férias e adicional de 
férias.

O juízo  a quo julgou improcedente o pedido do autor, 
por ausência de lei específica, regulamentando a matéria, fls. 65/72.

É contra esta decisão que o autor/apelante se insurge.

De fato, é consabido que a Administração Pública deve 
obedecer, em todos os seus atos, ao princípio da legalidade. Segundo Hely 
Lopes  Meirelles,  in Direito  Administrativo  Brasileiro,  Malheiros  Editores, 
20ª Ed., 1995, “... o administrador está, em toda a sua atividade funcional, sujeito  
aos mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não pode se afastar  
ou  desviar,  sob  pena  de  praticar  ato  inválido  e  expor-se  a  responsabilidade  
disciplinar,  civil  e  criminal,  conforme  o  caso.  A  eficácia  de  toda  atividade  
administrativa está condicionada ao atendimento da lei.” 

A Lei, portanto, é pressuposto de validade para os atos 
da Administração, que não pode agir sem previsão legal.

Analisando  os  autos,  percebe-se  que,  apesar  do 
demandante exercer a função de Agente de Combate às Endemias, não há 
lei municipal regulamentando o grau de insalubridade para percepção do 
percentual do adicional reclamado.

Assim, o fato de o município não pagar o adicional de 
insalubridade  ao  demandante,  não  infringe  nenhuma  norma  legal,  não 
gerando,  por  conseguinte,  nenhum  direito  de  recebimento  do  referido 
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adicional.

Quanto à  possibilidade de  utilização da normatização 
expedida pelo Ministério do Trabalho, fixada através da NR nº 15, Anexo 
XIV  da  Portaria  nº  3.214/78,  para  as  hipóteses  de  aplicação  da  parcela 
remuneratória  requerida  (adicional  de  insalubridade),  tal  situação  só  é 
cabível quando, a despeito da existência de lei específica dispondo acerca do 
seu cabimento,  a  legislação  resta  omissa  quanto  aos  seus  parâmetros  de 
concessão.

Percebe-se,  pois,  que  o  reconhecimento  do  direito  ao 
adicional de insalubridade e sua classificação somente será viável mediante 
reconhecimento pela própria Administração.

Vejamos  algumas  decisões  deste  egrégio  Tribunal  de 
Justiça: 

APELAÇÕES  CÍVEIS.  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE. 

TRANSMUDAÇÃO  DE  REGIME  CELETISTA  EM  ESTATUTÁRIO. 

COBRANÇA DE VERBAS REMUNERATÓRIAS. 13º SALÁRIOS, FÉRIAS 

E SALÁRIO FAMÍLIA. DEVIDAS. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 

INDEVIDO.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  LEGAL.  PROCEDÊNCIA 

PARCIAL  DOS  PEDIDOS  EXORDIAIS.  IRRESIGNAÇÃO. 

MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  PROVIMENTO  NEGADO  AOS 

RECURSOS  APELATÓRIOS.  O  Exercício  da  função  de  agente 

comunitário através de contrato temporário não exonera o Município do 

pagamento de verbas salariais, tais como terço de férias e 13º salário. A 

verba pleiteada pelo autor possui caráter alimentar, motivo pelo qual a 

posse ilegítima, sem base jurídica, como a que se apresenta neste pleito,  

pode e deve ser repelida. É condição para recebimento do adicional  de 

insalubridade pelo servidor,  que tal  direito  esteja  regulamentado na 

forma  da  lei.  (TJPB;  AC  075.2011.000233-6/001;  Terceira  Câmara  

Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides;  DJPB  

11/09/2012; Pág. 8) 
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AGRAVO  INTERNO.  APELAÇÃO  CÍVEL.  NEGATIVA  DE 

SEGUIMENTO.  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. Ausência  de previsão legal que possibilite  a 

concessão do benefício. Inovação recursal. Preclusão. Fixação em salário 

mínimo.  (TJPB; AGInt 025.2011.002026-7/001; Primeira Câmara Cível; Rel.  

Des. José Ricardo Porto; DJPB 27/02/2012; Pág.) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE 

COBRANÇA.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO. 

IRRESIGNAÇÃO.  PAGAMENTO  DE  ADICIONAL  DE 

INSALUBRIDADE.  IMPOSSIBILIDADE.  OBSERVÂNCIA  AO 

PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE.  INTELIGÊNCIA  DO  ARTIGO  7°, 

INCISO  XXIII,  DA  CRFB.  PAGAMENTO  DE  FÉRIAS  EM  DOBRO. 

SERVIDOR  ESTATUÁRIO.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ARTIGO 21 DO CPC. MANUTENÇÃO 

DA DECISUM. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE TRIBUNAL. 

INCIDÊNCIA DO  ART.  557  DO  CPC.  SEGUIMENTO  NEGADO  AO 

RECURSO.  O  princípio  da  legalidade  é  base  de  todos  os  demais 

princípios  que  instruem,  limitam  e  vinculam  as  atividades 

administrativas,  só  podendo  a  Administração  atuar  secundum  legem. 

Para  os  servidores  ocupantes  de  cargo  público,  o  pagamento  do 

adicional  de insalubridade pela  Administração depende de previsão 

legal do ente federado. O pagamento dobrado de férias restringe-se aos 

trabalhadores contratados pelo regime celetista, o que resta inviável sua 

concessão aos servidores estatutário. O artigo 21 do Código de Processo 

Civil estabelece que se cada litigante for em parte vencedor e vencido, 

serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre 

eles  os  honorários  e  as  despesas.  (TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº 

10720110001545001 - Órgão (2 CAMARA CIVEL) - Relator DESA MARIA 

DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI - j. Em 06/07/2012.)

APELAÇÃO  CÍVEL  DO  AUTOR.  AÇÃO  DE  COBRANÇA. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. TERÇO DE FÉRIAS E 

DÉCIMO  TERCEIRO.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DO 
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ADIMPLEMENTO  POR  PARTE  DA  ADMINISTRAÇÃO. 

ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  RECEBIMENTO 

CONDICIONADO  À  EXISTÊNCIA  DE  NORMA  LOCAL 

REGULAMENTADORA  PARA  AQUELA  CATEGORIA. 

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO DA MAIORIA ABSOLUTA 

DOS  MEMBROS  DO  TRIBUNAL  PARAIBANO  EM 

INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE  JURISPRUDÊNCIA. 

IMPROCEDÊNCIA. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO - " 

(...)  2.  O  art.  333,  II,  CPC,  estabelece  ser  ônus  do  réu  a 

comprovação  quanto  a  existência  dos  fatos  impeditivos, 

modificativos  ou  extintivos  do  direito  do  autor.  3.  A  ficha 

financeira, por si só, não é o bastante para a devida comprovação 

do pagamento, porquanto representa mero lançamento unilateral de 

informações nos assentamentos funcionais do servidor. 4. Remessa 

necessária  e  apelação  parcialmente  providas.  (TJPB;  Ap-RN 

0000675-29.2013.815.0061;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível; 

Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 15/06/2015; 

Pág. 14) - "A Administração Pública está vinculada ao princípio da 

legalidade,  segundo  o  qual  o  gestor  só  pode  fazer  o  que  a  lei 

autoriza.  Desse  modo,  ausente  a  comprovação  da  existência  de 

disposição  legal  do  ente  ao  qual  pertençam,  assegurando  aos 

Agentes  Comunitários  de  Saúde  a  percepção  do  adicional  de 

insalubridade,  não  há  como  se  determinar  o  seu  pagamento." 

(INCIDENTE DE U (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo 

Nº  00007446920148150241,  1ª  Câmara  Especializada  Cível, 

Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 13-08-2015) 

APELAÇÃO.  AÇÃO  ORDINÁRIA DE  COBRANÇA.  ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE E VERBAS REFLEXAS. IMPROCEDÊNCIA. AGENTE 

DE COMBATE ÀS ENDEMIAS. PERCEBIMENTO DO ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE.  NECESSIDADE  DE  REGULAMENTAÇÃO 

ESPECÍFICA POR LEI MUNICIPAL. COMPETÊNCIA DO RESPECTIVO 

ENTE  FEDERATIVO.  ENTENDIMENTO  SEDIMENTANDO  NO 

ÂMBITO DESTA CORTE DE JUSTIÇA MEDIANTE UNIFORMIZAÇÃO 
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DE JURISPRUDÊNCIA. MANUTENÇÃO DO DECISUM. SEGUIMENTO 

NEGADO. - Conforme entendimento sedimentado no âmbito desta Corte 

de  Justiça  quando  do  julgamento  do  Incidente  de  Uniformização  de 

Jurisprudência nº 2000622-03.213.815.0000, "O pagamento do adicional de 

insalubridade aos agentes comunitários de saúde submetidos ao vínculo 

jurídico-administrativo, depende de lei regulamentadora do ente ao qual 

pertencer.".  -  O  Município  de  Monteiro,  como  ente  federado,  possui 

liberdade e autonomia, no âmbito de sua competência, para estabelecer e 

regulamentar direitos a seus servidores municipais, diante do princípio 

federativo, insculpido no art.  18, da Carta Magna, pelo que, diante da 

ausência de lei específica regulamentando o percebimento do adicional 

de insalubridade, em obediência ao princípio da legalidade, impossível a 

concessão de tal verba aos servidores municipais. - O art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil, permite ao relator negar seguimento a recurso, 

através de decisão monocrática, quando este estiver em confronto com 

súmula  ou com  (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 

00010463520138150241,  -  Não  possui  -,  Relator  DES 

FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO , j. Em 

14-07-2015).

 

Nesse diapasão, precedentes da jurisprudência pátria:

APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO. AGENTE COMUNITÁRIO 

DE  SAÚDE.  MUNICÍPIO  DE  SÃO  BORJA.  ADICIONAL  DE 

INSALUBRIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE  DIREITO.  Atividades  de 

agente  comunitário  de  saúde  não  se  enquadram  em  nenhuma  das 

hipóteses  elencadas  na  Lei  Municipal  nº  2.496/97.  Princípio  da 

legalidade.  Precedentes.  Competência  da  justiça  comum  estadual. 

Negaram  provimento  ao  recurso  de  apelação.  Unânime.  (TJRS;  AC 

130501-18.2012.8.21.7000;  São  Borja;  Quarta  Câmara  Cível;  Relª  Desª 

Agathe Elsa Schmidt da Silva; Julg. 31/10/2012; DJERS 09/11/2012)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

AGENTES  COMUNITÁRIOS  DE  SAÚDE.  ADICIONAL  DE 

INSALUBRIDADE.  NECESSIDADE  DE  LEGISLAÇÃO 
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REGULAMENTADORA.  EMENDA  CONSTITUCIONAL  Nº  19/98. 

PREVISÃO  NA  LEI  MUNICIPAL  1131/99.  AUSÊNCIA  DE  PROVAS 

ACERCA  DO  CONTATO  DOS  AGRAVANTES  COM  AGENTES 

INSALUBRES.  INCENTIVO  FINANCEIRO.  INEXISTÊNCIA  DE 

OBRIGATORIEDADE DE REPASSE DIRETO AOS AGENTES. RECURSO 

NÃO  PROVIDO.  A  Emenda  Constitucional  nº  19/98  condiciona  o 

pagamento  de  adicional  de  insalubridade  a  servidores  públicos  à 

existência de legislação municipal. No entanto, em que pese à existência 

de Lei regulamentadora, inexistem nos autos sequer indícios de que os 

agravantes estejam expostos a agentes insalubres de maneira a justificar o 

pagamento do adicional. Assim, inexiste a prova inequívoca a emprestar 

a  verossimilhança  necessária  às  alegações  dos  recorrentes.  No  que 

concerne ao incentivo financeiro, pela leitura da Portaria Normativa nº 

3178/2010  do  Ministério  da  Saúde,  não  nos  é  dado  presumir  que  o 

repasse  deva  ser  pago  diretamente  ao  Agente  Comunitário  de  Saúde. 

(TJMG;  AGIN  1.0395.12.000174-2/001;  Rel.  Des.  Armando  Freire;  Julg. 

07/08/2012; DJEMG 16/08/2012).

 

Diante de todo o exposto, em face da ausência de norma 
regulamentadora  fixando  o  valor  a  ser  pago  a  título  de  adicional  de 
insalubridade a determinadas atividades, não há como prosperar o pedido 
do autor ao pagamento deste benefício.

Face  ao  exposto,  monocraticamente,  NEGO 
SEGUIMENTO AO APELO.

P.I

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 08 de setembro 
de 2015. 

Desa.  Maria das Graças Morais Guedes
                        Relatora
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